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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidora Júlia Cardoso Voges, matrícula n. 12608, e-mail 

gerentemeioambiente@santoamaro.sc.gov.br 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

Inexigibilidade de licitação, com base no artigo 74, inciso III, alínea a, da lei federal nº 

14.133/2021, para contratação de empresa especializada para elaboração de diagnóstico, 

estudos e projetos técnicos para viabilizar o lançamento de licitações para contratação de 

empresas para executar o serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

A presente contratação visa atender à necessidade da Prefeitura Municipal, a qual busca 

realizar melhorias na prestação de serviço essencial, a coleta de resíduos municipais. Para 

viabilizar a execução dos estudos e projetos, é indispensável a contratação de empresa ou 

profissional com notória especialização, capaz de desenvolver estudos técnicos 

aprofundados, elaborar os projetos para a realização do processo de compra da forma mais 

eficiente para a gestão pública. A complexidade do empreendimento exige uma abordagem 

integrada e altamente especializada, envolvendo conhecimentos técnicos em diversas áreas 

como engenharia ambiental, orçamentação pública, cronogramas físico-financeiros, além de 

domínio da legislação e dos procedimentos ambientais. 

Considerando que o Município de não dispõe de corpo técnico especializado para o 

desenvolvimento dos trabalhos, justificamos a contratação em epígrafe. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 94.000,00 (Noventa e 

quatro mil reais). 

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE  

Contratação de empresa especializada para elaborar um diagnóstico da situação atual do 

manejo de resíduos sólidos e desenvolver o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Projetos 
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Básicos para licitação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos 

em Santo Amaro da Imperatriz. 

Estão no escopo da prestação de serviços as seguintes atividades: 

1. Diagnóstico situacional: Análise, validação e atualização de informações sobre o 

manejo atual de resíduos sólidos no município. Nessa etapa, serão organizados e 

avaliados os dados fornecidos pelo próprio município. 

2. Elaboração de ETP e Projetos Básicos: Desenvolvimento de estudos técnicos 

preliminares e 

3. projetos básicos detalhando todas as atividades de coleta, transporte e destinação 

para cada tipo de resíduo. 

4. Planejamento logístico: Mapeamento de roteiros, frequências, equipamentos e 

recursos humanos necessários. 

5. Elaboração de planilhas de custo: Elaboração de planilhas de custos detalhadas para 

cada serviço. 

No total, serão desenvolvidos dois produtos, sendo eles: 

Demanda 

Produto 01 - 

Relatório Parcial 

01 

Diagnóstico do manejo de resíduos, ETP, Projeto básico e 

planilha de custos para Coleta e transporte dos resíduos 

orgânicos. 

Produto 02 - 

Relatório Parcial 

02 

Diagnóstico do manejo de resíduos, ETP, Projeto básico e 

planilha de custos para Coleta, transporte e destinação dos 

resíduos recicláveis e volumosos. 

 

A elaboração do Termo de Referência (TR) para a licitação, ou ainda a elaboração do 

Programa de coleta seletiva municipal não está inclusa no escopo da atividade. 

O desenvolvimento do trabalho e a elaboração dos documentos listados dependem 

invariavelmente do fornecimento de dados e informações de séries históricas do município 

em relação ao manejo de resíduos sólidos. Após o fornecimento das informações atuais, estas 

serão analisadas, validadas e atualizadas. 

 

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 15/08/2025. 

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

A contratação que é de ALTA PRIORIDADE, visto que o Município de Santo Amaro da 

Imperatriz possui contratos a vencer a partir de setembro, deste modo, será necessário 
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realizar uma contratação emergencial até os produtos objetos desta contratação serem 

finalizados, para posteriormente poder realizar o processo de terceirização dos serviços. 

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025.  

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

Não necessita. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária a ser utilizada na eventual contratação será: Dotação 47. Elemento 

de Despesa: 1.500.7000.000 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES  

A Lei de Licitações prevê que é inexigível a licitação quando se tratar de instrumentação de 

empresas de notória especialização. (Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 

notória especialização). Em pesquisa realizada se constatou que a UNIVALI preenche os 

requisitos de notória especialização por ser uma universidade que fornece serviços de 

extensão e tecnológicos com grande variedade de profissionais qualificados para exercer o 

objeto dessa contratação. Além de que a universidade tem como fim social em seu estatuto 

social a promoção da educação, ciência e cultura, de forma filantrópica, sem fins lucrativos, 

atendendo ao disposto do artigo 75, XV, da Lei 14.133/2021. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 04 de agosto de 2025. 

 

 

Júlia Cardoso Voges 

Eng. Ambiental e Sanitarista 

 

 

Moisés Pedro Valiatti 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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